[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 325/18-SG.
Esteio, 18 de Abril de 2018.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Mário Couto, aprovado em Sessão Ordinária de 17 de Abril, solicita que Vossa Excelência determine a secretaria competente, reiterando os pedidos de providências, de acordo com os ofícios n° 049/17–SG e 623/17, para que seja efetuada alteração no trânsito, na região central da cidade, através de bloqueio do canteiro central situado na Avenida Presidente Vargas, no cruzamento com a Rua Garibaldi.

Segundo o Vereador, os moradores e comerciantes da rua Garilbaldi solicitaram providências referentes ao trânsito local, tendo em vista o frequente desrespeito, de alguns motoristas quanto a sinalização de trânsito existente no local. De acordo com as informações recebidas e, também, conforme pode ser constatado, o fluxo de veículos entre a Rua Garibaldi e Av. Presidente Vargas, em ambos os sentidos, especialmente dos veículos que utilizam o canteiro central para manobras de retorno, geram engarrafamento local, além de possibilitar acidentes e transtornos para os pedestres que utilizam as faixas de segurança próximas.
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Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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